
TJ-SP abre prazo para retirada de processos que serão destruídos

O Tribunal de Justiça de São Paulo publicou nessa terça-feira (10/2) edital de eliminação de processos
judiciais arquivados. Este será o primeiro descarte da história do TJ-SP. A ordem determina a destruição,
após 45 dias, dos documentos de 5.316 ações concluídas e extintas, com baixa definitiva, no período
entre 1986 e 2001 — a papelada teve baixa definitiva há mais de 10 anos. As ações pertencem à 1ª e da
11ª à 39ª varas cíveis centrais da capital. Os interessados em obter cópia ou retirar peças dos processos
têm até o próximo dia 27 de março para fazer o pedido na Coordenadoria de Gestão Documental (Rua
dos Sorocabanos, 680, sala 56, bairro do Ipiranga). Após essa data, os processos serão destruídos.
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